ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº. 89/2021
2º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa ROLEPECAS PECAS E ROLAMENTOS LTDA, com sede na Rua Paulo Marques, 272 E, Bairro São Cristóvão, Município de Chapecó/SC, sob o CNPJ nº 02.423.263/0001-39, neste ato representada por seu representante legal, Sr. IVAIR CARLINHO ZANELLA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº 19/2021, na Ata de Registro de Preços nº 45/2021 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
CONCEDE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO PARA ITEM DA LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E CAMINHÕES PARA SERVIÇOS GERAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1. O presente reequilíbrio está legalmente no art. 65, inc. II, alínea “d” da Lei 8.666/1993 .

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REAJUSTADO
3.1. 
	Item
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Reajustado

	2
	SERVIÇO DE TRATOR SOBRE ESTEIRAS, COM NO MÍNIMO 14.000KG, COM COMANDO HIDRÁULICO, ESCARIFICADOR TRASEIRO, LÂMINA MÍNIMA DE 2900MM. EQUIPADA COM RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
	R$ 283,00
	R$ 320,72


3.2. Concede-se o reequilíbrio com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 8.666/03, Art. 57, I, § 2º, e no pedido em anexo com comprovação dos aumentos de custos.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1. Permanece eleito o Foro local, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Termo.


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

             Alpestre/RS, 28 de janeiro de 2022. 

                  _________________________                                             __________________________
      ROLEPECAS PECAS E ROLAMENTOS LTDA                                                VALDIR JOSÉ ZASSO
                         P/ CONTRATADA                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

FABIANA MARIA FACCIN

PROCURADORA MUNICIPAL
